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AUTÓGRAFO Nº 069/2025 

 

Proposição : Projeto de Lei nº 028/2025 

Autoria : Executivo 

Assunto : Declara de Utilidade Pública a Associação 

Atlética Rio Grande – A.A.R.G., como especifica. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1º Fica reconhecida e declarada de utilidade 

pública a ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA RIO GRANDE – A.A.R.G., 

sociedade civil sem fins lucrativos, com sede na Rua Eunice Ribeiro 

Migliori, nº 755, Jardim Mariana, nesta cidade de Guará, Estado de 

São Paulo. 

 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Guará/SP, 02/09/2025. 
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Presidente em exercício 
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